
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Ex. mo  Sr.º Presidente da Assembleia da República 

Considerando que:

De acordo com notícias recentes, o Secretário de Estado Adjunto e da Saúde terá assegurado,

numa reunião com a estrutura concelhia de S. João da Madeira do Partido Socialista, que o

Hospital local “sob a gestão do Estado, cumprirá um papel central na prestação de cuidados de

saúde à população da região”;

Que existe um “Plano Estratégico e de Revitalização do Hospital de S. João da Madeira”,

surgido no seguimento da decisão do atual Governo de manter o Hospital no SNS e sob gestão

estatal, e que inclui várias medidas para o futuro daquela unidade de saúde, nomeadamente, e

entre outros, investimentos superiores a 370 mil euros em equipamento;

Que na sua primeira reunião o Executivo municipal, recentemente eleito, aprovou uma moção a

exigir que o Governo respeite o acordo assinado anteriormente e que previa a transferência da

tutela do Hospital para a Santa Casa da Misericórdia.

Assim:

Tendo em conta o disposto no artigo 156.º, alínea d) da Constituição, e as normas regimentais

aplicáveis, nomeadamente o artigo 229.º do Regimento da Assembleia da República, cujo n.º 3

fixa em 30 dias o limite do prazo para resposta;

O(a)s Deputado(a)s do CDS-PP, abaixo-assinados, vêm por este meio requerer ao senhor

Ministro da Saúde, por intermédio de Vossa Excelência, nos termos e fundamentos que

antecedem, respostas às seguintes perguntas:

1. Se digne o Senhor Ministro enviar ao Grupo Parlamentar do CDS-PP um exemplar do referido

“Plano Estratégico e de Revitalização do Hospital de S. João da Madeira”.



Palácio de São Bento, quarta-feira, 2 de Março de 2016

Deputado(a)s

JOÃO PINHO DE ALMEIDA(CDS-PP)

ANTÓNIO CARLOS MONTEIRO(CDS-PP)

ISABEL GALRIÇA NETO(CDS-PP)

TERESA CAEIRO(CDS-PP)

ÁLVARO CASTELO BRANCO(CDS-PP)

PATRÍCIA FONSECA(CDS-PP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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